
Adendo 3 do Curso de Aperfeiçoamento  “A   Gestão do Desenvolvimento 
Inclusivo da Escola” 

1. DAS NORMAS GERAIS 

1.3  Onde se ler: As vagas do Curso de Aperfeiçoamento  “A  Gestão do 
Desenvolvimento Inclusivo da Escola” são destinadas para candidatos que 
possuam diploma reconhecido pelo MEC, de curso de graduação em 
Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento. 

            Deve-se ler: As vagas do Curso de Aperfeiçoamento “A Gestão do 
Desenvolvimento Inclusivo da Escola” são destinadas para candidatos que 
possuem diploma de nível superior tanto Licenciatura Plena  quanto 
bacharelado, e aqueles que ainda estejam cursando nível superior 

1.4 Onde se ler: O número total de vagas ofertada é 100 (cem), distribuídas 
em 2 turmas, conforme quadro abaixo especificado: 
             Deve-se ler: O Número total de vagas ofertado será 120 (cento e 
vinte), distribuídas em 4 turmas, sendo 2 turmas no período da tarde das 
14:00 às 17:00 h de segunda à quinta. E 2 turmas a noite das 18:00 às 
22:00 de segunda à quinta. 
       
 

3. PÚBLICO ALVO 

Onde se ler: Destina-se a profissionais portadores de diploma de graduação, 
licenciatura plena, em qualquer área do conhecimento, sendo do quadro 
permanente ou do quadro temporário, que integrem o corpo docente de 
escolas da rede Federal, Estadual, Municipal  ou Particular de ensino, sendo 
Auxiliar de Educação Infantil, Coordenador Pedagógico, Gestor, intérprete de 
libras, Monitor de atividade Complementar, professor de Atendimento 
Educacional Especializado. 

Deve-se ler: Destina-se a profissionais portadores de diploma de 
graduação tanto em Licenciatura plena ou bacharelado, que tenham 
concluído ou que estejam em concluindo, sendo do quadro permanente 
ou do quadro temporário, que integrem o corpo docente de escolas da 
rede Federal, Estadual, Municipal  ou Particular de ensino, sendo Auxiliar 
de Educação Infantil, Coordenador Pedagógico, Gestor, intérprete de 
libras, Monitor de atividade Complementar, professor de Atendimento 
Educacional Especializado. 

3.1 REQUISITOS PARA MATRÍCULA E PARTICIPAÇÃO 

• Estar cursando qualquer graduação seja licenciatura ou 
bacharelado; 

• Ser docente, Auxiliar de Educação Infantil, Coordenador 
Pedagógico, Gestor, intérprete de libras, Monitor de atividade 



Complementar, professor de Atendimento Educacional 
Especializado ou estudante de qualquer curso superior 
licenciatura ou bacharelado. 

• Ter disponibilidade para dedicar-se ao curso. 

4.2 METODOLOGIA 

 

4.2.1 Onde se ler: O Curso de Aperfeiçoamento “A Gestão do 
Desenvolvimento Inclusivo da Escola”, SERÁ OFERTADO SOBRE A 
MODALIDADE PRESENCIAL, SENDO 05 ENCONTROS POR SEMANA DE 
4h no período noturno das 18:00 às 22:00 h. 

           Deve-se ler: O Curso de Aperfeiçoamento “A Gestão do 
Desenvolvimento Inclusivo da Escola”, será ofertado sobre a modalidade 
presencial, sendo 04 encontros por semana de 3h no período vespertino  
das 14:00 às 17:00 e noturno das 18:00 às 21:00 h. 

 

6 .PROCESSO SELETIVO 

6.1  Inscrição: Apresentar o diploma de graduação em Licenciatura ou 
bacharelado ou Declaração que está cursando, devidamente assinado pelo 
Coordenador do curso, os demais requisitos permanece. 

7.  DAS INSCRIÇÕES 

7.1 Período das inscrições:  18/11/2014 até 26/11/2014 

7.2 A inscrição no processo seletivo poderá será realizada no Núcleo de 
Apoio à Inclusão (NAI) no horário das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00h 

7.4 2ª etapa- Documentos Digitalizados: 

a) Diploma de graduação em licenciatura ou bacharelado ou Declaração 
que está cursando devidamente assinada pelo Coordenador de Curso. 

b) RG ou outro documento oficial de identificação com foto; 

c)CPF; 

d) Comprovante de endereço atualizado. 

9- DO RESULTADO 

9.7 A divulgação do resultado final será disponibilizada no endereço eletrônico 
htt://WWW.ufac.br no dia 28/11/2014. 

 



10. MATRÍCULA 

10.2  A Lista de classificados será divulgada como Resultado Final no 
endereço eletrônico htt://WWW.ufac.br e os candidatos deverão realizar a 
matrícula no curso  no dia 01/12/2014 no período da manhã de 8:00 às 
12:00 h e período da tarde das 14:00 às 18:00 h no Núcleo de Apoio à 
inclusão (NAI), localizado no Edifício Edilberto Parigot de Souza Filho, 
Rodovia BR 364, Km 04, Bairro Distrito Industrial. 

 

12 - CRONOGRAMA 
 

                                                         Rio Branco, Acre, 20 de novembro de 2014. 

 

Profº. Drº. Enock da Silva Pessoa 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

Profª Drª Maria de Lourdes Esteves Bezerra 

Coordenadora do Curso Aperfeiçoamento  A Gestão do Desenvolvimento 

Inclusivo na Escola 

 

	  

	  

	  

	  

	  

	  

	  

	  

	  

ATIVIDADES PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Inscrições 24/10/2014 à  27/11/2014 

Matricula 01/12/2014 

Solenidade de abertura 01/12/2014 

Desenvolvimento do Curso 01/12/2014 


